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Çorue: 55 i282 - 3282 -1267

Lavras do Sul, 02 de abril de 2024

Ofício no 086i2024-CP
Assunto: Encaminha Projeto de Lei 02512424

A Sua Excelência o Senhor
Dimmy Leao Alves
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
N/C

Senhor Presidente

Encaminharnos para apreciação de V. Ex" e dos dignos Vereadores
que compõem essa Casa Legislativa o Projeto de Lei n" 02ü2424 lnclui o
inciso lV ao parágrafo 1o do artigo 3o da Lei Municipal no 3.537, de 16 abril
de 2018, que criou o conselho Municipal dos Diretos da Mulher em Lavras
do $ul.

Certos de estamos juntos construindo umas Lavras do Sul melhor para
todos os Lavrense, desde já agradecemos sua atenção.

Cordialmente.

Prefeito.

Wefeitura

,17-1- Centro - CqQ



Prefeitura
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Cel. Meza,373 - Centro - Cx. Postal n." 05 - Lavras do Sul
Fone: 55 282 -1229 - Fax : 55 282 -1267

E_mail: lavras(4farrapo.com.br Cep: 97390- O00

EXPOSTÇÃO Or MOTTVOS

Encaminhamos para apreciação o Projeto de Lei n' 02512024, que lnclui o

inciso lV ao parágrafo 1" do artigo 3'da Lei tMunicipal n" 3.537, de 16 de abril de

2018, que criou o Conselho Nlunicipal dos Direitos da tVlulher em Lavras do Sul.

A alteração visa propiciar a participação da Coordenadoria N/lunicipal de

Políticas Públicas para as [Vlulheres, vinculada à Secretaria tVlunicipal de

Administração, no Conselho lVlunicipal dos Direitos da lVulher.

Diante do exposto, submeto o Projeto de Lei n' 02512024 ao Poder Legislativo

para apreciação, nos termos do regimento lnterno desta Casa legislativa.
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Prefeitura Munici I de Lavras do Sul
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Cel. Meza,373 - Centro - Cx. Postal n.o 05 - Lavras do Sul
Fone: 55 282 -1229 - Fax : 55 282 -1267

E_mail: lavraí@farrapo.com.br Cep: 97390- 0O0

PROJETO DE LEI N" 02512024

lnclui o inciso lV ao parágrafo 1" do artigo 3'da Lei
lMunicipal n' 3.537, de 16 de abril de 2018, que
criou o Conselho ÍMunicipal dos Direitos da [/ulher
em Lavras do Sul.

Art. 1" lnclui o inciso lV ao parágrafo 1" do artigo 3' da Lei [tlunicipal n'3.537
de 16 de abril de2018, que criou o Conselho tVlunicipal dos Direitos da ÍVlulher em
Lavras do Sul. que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3o O Conselho [Municipal dos Direitos da N/ulher será constituído de 1/3
(um terço) por membros representativos da Administração Pública [Municipal e
213 (dois terços) por membros da representação da sociedade civil,
vinculados a entidades não governamentais envolvidas com a questão da
mulher.

§ 1" Os representantes do Poder Executivo deverão estar vinculados,
prioritariamente, às seguintes pastas:

| - Secretaria [Vlunicipal de Educaçâo;
ll - Secretaria [/unicipal de Saude;
lll - Secretaria l\flunicipal de Assistência Social;
lV - Secretaria À/unicipal de Administração. (N.R)"

Aft. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

GABINETE DO PREFEITO, 02 dE ril de 2024

P ,o lVlunicipal



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

cÃMena DE vEREADoREs

LAVRA§ DO SUL
E-mait: juridicocvtavras@gmai[.com Fone: (55) 32821-1905

ASSESSORTA JUníOrCt
PARECER INFORMATIYO N" 03t/2024
OBJETO: PltOJEl'O l)ll LIil N" 025/2A24
ORIGEM: L,XECUTI\IO VIUNICI1']AL
ASSUNTO: ÂLTtrRi\ A LI]I N{LINICIP,\1, N" 3.537 /201,8-CRIOU
O CONSI],I,I]O ]\{UNICIPA] , DOS DIRI |IT'OS DA ]\{L]],TITIR

O Executivo lvlunicipal encaminhou a esta Casa

Legislativa o l)roieto de Lei f 025/2024, a*avés do qual inclui o inciso IV ao

§1" do Art. 3" da Lei X.{unicipal n" 3.537, de 16 de abril de 2018, a quai criou o
Conselho Municipal dos Dircitos da ivlulhcr - CONDINI.

Que a exposição de motivos apresentatla destaca que a

aherução visa propiciar a participacão da Coordenadoria Nfunicipal de
Políticas Públicas pâÍa as lv{ulheres, vincuiada à Secretaria N,'funicipal de
,\clministraçã"o, no Consclho §'{unicipal dos l)ircitos da N{ulhcr.

Por expressa disposicão impostâ no Regimento Intemo
desta Casa Legislativa, Art. 116, combinado com Art. 1.47, inciso I (Rcsoiução
n" 09, dc 10 dc dezembro dc 2019), apoÍta o projcto Írcsta A_f para fins de
emissão dc parccer informativo.

É o sucinto relatório.

Sem rnaiores clelongas, Íro que Íestà pcrúncnte ao obieto
da matérta. clestaca-se o que dispõe a Lei Orgânica do Município, em seus
Ârts. 54-8, 54-C e 54-D, os quais dispõem sobre os Conselhos l\{unicipais,
sobrc a necessidade de iei específic pàr sua respectiva criação e sobre a
{orcr'a dc sua composição e ÍepÍesentatividade, respectivamcntc, buscando o
proieto apresentad<> altetar a I ei Nlunicipal n" 3.537 /201.8, a qual criou o
Conselho Municipal dos Direitos da l\{ulher - CONDIj\{.

Quanto ao aspecto formal em si, salvo mclhor 1wzo,
destaca-se que o projeto de lei em epíppafe atencle aos reqúsitos legais
inerentes a espécie, contendo rro mesmo a suâ exposição de motivos, bem
como o retrramento pertineflte a ser alterado na Írorma em comerito.

Do mesmo modo, sinale-se que a rnaténa elencada em tal
proieto de lei se insete dentre as matérias de competência legislativa do
N'lunicípio, classificando-se como maténa de interesse local -alteração de

legislaçâo que criou Conselho i\'[unicipal-.

De outra banda, observa-se, também, que 
^ÂUTORIZT\ÇÃO LEGISLÂTIYÀ para íms de alteração da composição do
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ESTADO DO RIO GRANBE DO SUL

cÂulnl DE vEREADoRES

LAVRA§ DO SUL
E-mai[: iuridicocvtavras@gmait.com Fone: (55) 32821-1905

ASSESSORIA JUníOlCl
Conselho pretendido resta insertâ Ílo que dispõe o Art. 70, incisos X\r e XVI
da l-ei Orgânica do N{unicípio - LOÀ.Í, cabenclo â esta (lasa Legislativa legislar

scrbrc a mLatôrta, bcm como quc a luz do quc dispõc o Àrt. 97, inciso IIl da

Ílorma em comento a matéria em apreço é de iniciativa privativa do Chefe do
Pocler Executivo N'Íunicipal, estand<>, pois, preseÍltes os requisitos legais que
lhe são inerentes.

Por sua vcz, quaÍlt() a ttatnTtaçào do prcscnte proictct de

lei, deverá observar o que determina o Título \rI, Capítulo III (.\rt. 145 e

seguintes) do ltegimento interno desta Casa Legislativa (Resolução n" 09, de 10

de dezcmbro de 2019), em cspeciai quanto a necessidadc de encaminhamento à

Comissão dc Constitúção, Justiça, Scgurança Pública e Direitos Ilumanos
(Ârt. 14(r, parágra{o único) para fins de apreciação do presente expetliente.

Quanto a deliberação de médto do projeto de lei em
cpígafc, o juízo dc convcniôncia c oporhrnidadc dc aprcciação dc matória,
observado o interesse público que deve prevalecer, competc a cada um dos
nobres edis, deixando esta AJ d" ernitir clualquer manifestação no ponto.

Por dcrradciro, a título informativo, consigne-sc a Lci
Municipal n" 3.811, cle 1,4 de agosto de 2023, altcrou a retlacão dr> rupuÍ do
Art. 12 da Lei N{unicipal n" 3.531 /2018, para fins de vinctúar o C()NDII\I 'à

Secretaria N{unicipal de Administração, âo pâsso que â i,ei Municipal n" 3.813,
de 1,4 de agosto dc 2023 integ:rou a Coordenadoda iv{unicipal dc Políticas
Públicas pâÍâ as N,{ulhercs a estrutur^ otg r'ttzacional da Secretaria N{unicipal
de Âdministração.

Salvo melhor 1uízo, era o que tínhamos atnforrnar.

Lavras do Sul, 17 de abril de 2A24.
,/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Rua Cel. Mesa,373, Centro, Cx. Postal05- Lavras do Sul-RS
Fone (55)28212L9 Fax: (55)2821287

E-mail: lavrasadm@delavras.net

LEI MLINICIPAL N'3.537, DE I6 DE ABRIL DE 2OI8

Cria o Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher - COMDIM e dá outras providências

Art. lo Fica autorizado o Executivo Municipal a criar o Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher - COMDIM, órgão de caráter permanente, com competência propositiva, consultiva.
fiscalizadora, normativa e deliberativa, no que se refere às materias pertinentes aos direitos da
nrulher; tendo este a finalidade de promover, em harmonia com as diretrizes traçadas com o
Governo Estadual e Federal, políticas destinadas a assegurar à mulher participação e

conhecimento de seus direitos como cidadã.

Art.2" Compete ao COMDIM:
I - elaborar seu regimento interno;
II - formular diretrizes e promover políticas, em todos os níveis da Administração

Pública Municipal Direta e Indireta, visando à eliminação das discriminações que atingem à
mulher;

III - criar instrumentos concretos que assegurem a participação da mulher em todos os
níveis e setores da atividade municipal, ampliando sua atuação e alternativas de emprego para as

mulheres;
IV - estimular, apoiar e desenvolver estudos, projetos e debates relativos à condição da

rnulher, bem como propor medidas ao governo, objetivando eliminar toda e qualquer forma de
discriminação;

V - auxiliar e acompanhar os demais órgãos e entidades da Administração, no que se

refere ao planejamento e execução de programas e ações referentes à mulher;
VI - promover intercâmbios e convênios com instituições e organisrnos municipais.

estaduais, nacionais e estrangeiros, de interesse público ou privado, com a finalidade de
irnplementar as políticas, medidas e ações objeto deste Conselho;

VII - estabelecer e manter canais de relação com os movimentos de muiheres, apoiando o
desenvolvimento das atividades dos grupos autônomos;

VIII - reahzar campaúas educativas de combate e conscientizaçáo sobre a violência
contra a mulher;

IX - propor a criação de mecanismos para coibir a violência doméstica e flscalizar sua
execução, além de estimulaÍ a criação de serviços de apoio às mulheres vítimas de violência;

X - acompaúar e fiscalizar o cumprimento da legislação e de convenções coletivas que
assegurem e protejam os direitos da mulher;

XI - receber denúncias relativas à questão da mulher, encaminhá-las aos órgãos
competentes, exigindo providências efetivas;

XII - prestar assessoria ao Poder Executivo, acompanhando a elaboraçâo das políticas
públicas, programas e ações dirigidas às mulheres especialmente nas áreas de

a) atenção integral à saúde da mulher;
b) assi stência socioassistencial ;

c) prevenção à violência contra a mulher;
d) assistência e abrigo às mulheres vítimas de violência;

\,{



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Rua Cel. Mesa,373, Centro, Cx. Postal05- Lavras do Sul-RS
Fone (55)2821219 Fax: (55)2821287

E-mail: lavrasadm@rdelavras.net

e) educação;
Í) trabalho;
g) habitação;
h) planejamento urbano;
i) lazer e cultura.

Art. 3o O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher será constituído de 1/3 (um terço,;
por membros representativos da Administração Pública Municipal e 213 (dois terços) por
membros da representação da sociedade civil, vinculados a entidades não governamentais
envolvidas com a questão da mulher.

§ 1o Os representantes do Poder Executivo deverão estar vinculados, prioritariamente, às

seguintes pastas:

I- Secretaria Municipal de Educação;
II- Secretaria Municipal de Saúde;
III- Secretaria Municipal de Assistência social.

§ 2" Os membros representantes das entidades governamentais deverão ser indicados pelt>

Prefeito Municipal.
§ 3" Cada titular terá um suplente, oriundo da mesma entidade da sociedade civil ou de

orgão de governo, que substituirá seu titular em eventuais afastamentos, impedimentos ou nos
casos previstos pelo Regimento Interno, que apenas nestas situações terão direito ao voto.

Art. 4o Os membros da sociedade civil deverão ser indicados pela direção das entidades
que representam, sendo estas vinculadas as questões das mulheres, sediadas no município e

regulamrente constituídas.

Art. 5o O mandato dos membros será de 02 (dois) anos. sendo permitida a reeleição por
mais um período consecutivo, vedada a sua substituição, salvo por justa causa, devidamente
comprovada ou que comprovem atuação de fato no Município, há pelo menos, 01 (um) ano.

Art. 6o O membro do Conselho que faltar, sem justo motivo, a três reuniões consecutivas
ou seis alternadas, no período de um ano, perderá automaticamente o cargo.

Art. 7o O COMDIM reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e.
extraordinariamente, sempre que necessário.

Parágrafo único. Ocorrendo a perda de cargo de algum conselheir<1, o COMDIM
cornunicará, imediatamente, à entidade ou ao Poder Executivo, solicitando a indicação de um
novo representante.

Art. 8'O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher será formado por
I- Comissão Executiva;
II- Pleno.

Art. 9o A Comissão Executiva será formada por Presidente, Vice-Presidente. Secretário-
Geral e Tesoureiro, que serão eleitos pelo Pleno em votação.

§ 1' As atribuições da Executiva serão especificadas no Regimento Interno da C Ifuí

2 tf



PREFEITURA MUNTCIPAL DE LAVRAS DO SUL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Rua Cel. Mesa,373, Centro, Cx. Postal05- Lavras do Sul-RS
Fone (55)2821219 Fax: (55)2821287

E-mai l: lavrasadrn@delavras.net

Art. 10. O pleno será formado por todos os membros do Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher e seus respectivos suplentes.

Art. 1 l. Os membros do COMDIM não receberão remuneração de qualquer espécie,
sendo, entretanto, o exercício do cargo recoúecido como função pública relevante.

Art. 12. Caberá ao Poder Executivo propiciar ao COMDIM todas as condições
administrativas, operacionais de recursos humanos e financeiros que perniitam o perunanente
funcionamento do órgão, sua estruturação e atribuições, estando especificamente ligado para este
fln à Secretaria Municipal de Assistência Social.

A-rt. 13. As atividades do COMDIM e as normas de funcionamento reger-se-ão pelo
Regirnento Intemo, que deverá ser elaborado no prazo de i20 (cento e vinte) dias após a
formação do COMDIM.

fut. 14. O Poder Executivo deverá providenciar a instalação do COMDIM no prazo de

180 (cento e oitenta) dias após a publicação desta Lei.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Gabinete do Prefeito, 16 de abrii 201 8

Prestes

Municipal

e Publique-se
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cÂuam DE vEREADoRES

LAVAA§ DO

PARECER

Parecer no 10, de2ü24
Autur: i'oder Erecutir o
l{elatora: Vereadora Bva futesa

ilIatéria: PL no 25, de 2024
Data do Ingresso: At04l2A21
Parecer: l'eia sua trailitaçàcr

Ementa do Projeto de Lei: Inclui o inciso IV ao parágrafo l-q do artigo 3q da Lei
l\rlrrnie inrl nQ ? (?7 rla 1A Âo .l".il ào )f}1Q arro rriarr n t'-nncolh.' hrl"^i.i^.1 .l^.rv, YUL Li rvq u rrrLrirur uui

Direitos da Muiher em Lavas do Sul,

Relatório:

A matéria em análise tramita nesta Casa Legislatii a. por
:niciativa do Prel'erto It4unicipal, sob s í-cnne dc Prc.;eto de Ler. tendo ccmc cb.jeti'.c c
citado na ementa acima.

A Comissão de Constituição e Justiça, em seu Parecer,
verificou o aspecto legal e constitucionai do Projeto de Lei, emitindo Parecer pelo
prossegurmento da tramitaçáo,

Aspectos Técnicos:

Em sua exposição de motivos consta que a alteraçâo visa
propiciar a participaçào da Cuur,isuadoiia l'vÍuniuipai de políticas PúLrliças paía as

h4ulheres. r,inculada à Secretaria Municipal de Adrninistração no Conselho Mr"rnicipal
dos Direitos da lviulher.

Conclusão:

Apos analise desta Corrrissâo, eonstatarlos qrre nào ha qrralqLrer

impedimento para a sua norfiral tramitação .

Este e o Parecer

Sala "Severino Silveira" da Câmara de Vereadores de Lavras do

Sul, 30 de abril de 2ü24

vereaoor Luls to Bittencoun- Presidenre

§ffitu Mesa - Reiatora

Vereacior Ciernar B raggr arecal - Kevrs0r

=w
ÊuÃ.4PÃ* TrlxgiftÂ s,4 §íLvEtPÀ, 3çá - crp Ç?Gçü-CIss F*r.r§ $§ gâsâ T3âs *{J 5s 3â8ã lü1s



cÂuana DE vEREÀDoRES

LAVRA§ DO

PARECEII

Parecer no 10, de2}24
Autor: Poder Executir,o
Relatora: Vereadora Eva Mesa

Matéria: PL n' 25, de2CI24
Ilata do Ingresso: 0310412A24

Parecer: Pela sua tramitação

Ementa do Projeto de Lei: Inclui o inciso IV ao parágrafo Lq do artigo 3q da Lei
À,4rrnirinrl nQ ? (?7 ,7a 1A.lo .h.il rla 2fi1Q nrro rrinrr n í-^ncalhr. I\ll ,^i-i^.1 .l^./, uL iu qL urr rur YUL çi rvq u utrtLrlrui uu'i

Direitos da Mulher em Lavas do Sul.

Relatório:

A matéria em anáiise tramita nesta Casa Legislativa. por
:níciativa do Prel'eito ltlunicipal, scb s l-orma cle Prc.jeto de Lei. tendo ccntc ob.ietrr,c c
citado na ementa acima,

A Comissão de Constituição e Justiça, em seu Parecer,
verificou o aspecto legal e constitucional do Projeto de Lei, emitindo Parecer pelo
prossegurmento ria tramitaçâo.

Àspectos Técnicos:

Em sua exposição de motrvos consta que a aiteraçâo visa
propiciar a participação da Coordenadoria ivíunicipai de políticas Públicas paía es
À,{ulheres, r,tnculada à Secretaria Municipal de Administração no Conselho Municipal
dos Direitos da Mulher.

Conelusão:

Sala "Severino Silveira" da Câmara de Vereadores de Lavras do
Sul, 30 de abril de 2024

verea0or Luls Birtencoun- Fresicienre

§m#" Mesa - Relatora

Vereador Ciemar B raggl ) - Kevls0r

re
ÊuÀ ê*Ãs rH,xrlftÂ §Â §íLviltkÂ, 3ç6 - eÊp 973çü-$üs FONE 5s 3?82 l3ã* ou s§ 3â8ã lütr]

Após analise desta Comissào, constatamos que não há qualqtrer
impedimento para a sua normal trarnitação .

Este e o Parecer.



H LAVNAS MG SUI-

PARECER

Parecer ne 22, de 2024
Autor: Poder Executivo
Relator: Adilson Seixas

Matéria: PL ne 25 de2A24
Data do Ingresso: 3 de abril de 2024
Parecer: Pela tramitação

Ementa do Projeto de Lei: Inclui o inciso IV ao parágrafo 1e do artigo 3e da Lei Municipal ns

3.537, de 16 de abril de 2018, que criou o Conselho Municipal dos Direitos da Muiher em Lavras

do Sul.

Relatório:

A matéria em análise tramita nesta Casa Legislativa, por iniciativa do Prefeito

Municipal, sob a forma de Projeto de Lei, tendo como objetivo incluir o inciso IV ao parágrafo 1o

do artigo 3s da Lei Municipal ne 3.537, de 16 de abril de 2018, que criou o Conselho Municipal

dos Direitos da Mulher em Lavras do Sul.

Presentemente o Proieto encontra-se nesta Comissão, conforme distribuição

regimental, estando, sob a responsabilidade desta Relatoria, para exame da sua constitucionalidade

e viabilidade regimental.

Aspectos Jurídicos:

Conforme Parecer Informativo ne 03112024, do Senhor Assessor Jurídico da

Càmara de Vereadores, quanto ao aspecto Íbrmal, destaca-se que o projeto de lei em epígrafe

atende aos requisitos legais inerentes a espécie, contendo no mesmo a sua exposição de motivos,

bem como o regramento pertinente a ser alterado na nofina em comento.

Conclusão:

Considerando os fundamentos legais e constitucionais, bem como o ajuste da

matéria às normas formais da técnica legislativa e debate realizado nesta Comissão, a qual se

manifesta favoravelmente à tramitação da matéria.

Este é o Parecer.

Sala "Severino Silveira" da Câmara de Vereadores de Lavras do Sul, 22 de abril
de 2024.

- Presidente

Vereador - Relator

V Revisor



Freieitura ivíunicipai tie Lavras do Spi

Estado do Rio Grande do Sul
Rua Cel. Meza, 373 - Centro - Cx. Postal n.'A5 - Lavras da Sul

Fane: 55 282 -1229 - Fax: 55 282 -1267
E mail: lavras(à,farropo.com.br Cep: 97390- 000

i.Ei :\"'3.852. ii,E 0ó DE 1iÂíü DE :ii:4

Inclui o inçiso IV ao parágrafo 1o do artigo 3oda Lei Municipal no 3.537 , de
16 de abril de 2018, que criou o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher
em Lavras do Sul.

O Prefeito de Lavras do Sul, Estado do Rio Grande do Sui, no uso de suas atribuições que the são
conferidas pelo inciso III, do art. 1í4 da Lei Orgânica, faz saber que a Càmaru de Vereadores decreta e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1o Inçlui o inciso IV ao paúryrafa lo do artigo 3o da Lei Municipal n"3.537 de 16 de abril de 2018,
que criou o Ccnselha Municipal das Direitos da Mulher em Lavras do Sul, que passír a vigorar com a seguinte
redação:

"AÍt. 3o 0 Conselho Municipal dos Direitos da Mulher será constituído de 113 (um terço) por membros
representativos da Administração Pública Municipal e 213 (dois terços) por membros da representação da
scciedade civii, vinculados a entidad*s nãc governarnentais envolvidas corn a questão da mulher.

§ i" Os representantes do Poder Executivo <ieverão estar vinculados, prioritariamente, às seguintes
pastas

I - Secretaria Municipal de Educação;
II - Seçretaria Municipal de Saúde;
IiI - Secretaria Municipal de Assistência Social;
IV - Secretaria Municipal de Administração. §.R)"

4r{, 3" Esta Lei entta e.m vigor na data de sua publ{cação,

Lavras do Sul, 06 de maio de 2024.

Municipai


